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PROJETO DE LEI - LEGISLATIVO: 064/2026

Dispõe sobre a instituição da Semana de 
Conscientização e Proteção ao Catador de Material 
Reciclável no município de Maracanaú e dá outras 
providências.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1º - Fica instituída, no âmbito do Município de Maracanaú, a Semana de 
Conscientização e Proteção ao Catador de Material Reciclável, a ser realizada 
anualmente na semana do dia 7 de junho – Dia Nacional do Catador de Materiais 
Recicláveis.

Parágrafo Único – Essa data na caput acima supra citado, é em alusão ao Dia Nacional 
do Catador de Materiais Recicláveis.

Art. 2º - A Semana tem como objetivos:

I – promover a valorização dos catadores de materiais recicláveis como agentes 
ambientais essenciais;
II – conscientizar a população sobre a importância da coleta seletiva e da reciclagem;
III – incentivar a inclusão social e econômica dos catadores;
IV – combater a discriminação e promover o respeito à dignidade desses trabalhadores;
V – estimular políticas públicas voltadas à melhoria das condições de trabalho dos 
catadores.

Art. 3º - Durante a Semana poderão ser desenvolvidas ações como:

I – campanhas educativas em escolas, comunidades e meios de comunicação;
II – palestras, seminários e oficinas;
III – mutirões de coleta seletiva;
IV – distribuição de materiais informativos;
V – ações de saúde e segurança voltadas aos catadores;
VI – parcerias com cooperativas, associações e entidades do setor.

Art. 4º - O Poder Executivo poderá firmar parcerias com instituições públicas e privadas, 
organizações não governamentais e cooperativas de catadores para a execução das 
atividades previstas nesta Lei.

Art. 5º - O Poder Executivo indicará a Secretaria competente para coordenar a 
implantação e execução desta lei, e se necessárias outras secretarias para a realização 
das ações previstas neste projeto.

Art. 6º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
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Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 17 de Março de 2026.

Assinado eletronicamente na data: 17/03/2026
pelo CPF: ***.478.643-** no IP: 192.168.131.91

Amanda Oliveira Rodrigues Portela
Vereador(a) - PMN

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por finalidade instituir, no âmbito do Município de 
Maracanaú, a Semana de Conscientização e Proteção ao Catador de Material 
Reciclável, como forma de reconhecimento, valorização e promoção de direitos de uma 
categoria essencial para a sustentabilidade urbana e a preservação ambiental.

A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 assegura fundamentos 
que amparam a presente proposição. Nos termos do art. 1º, inciso III, a dignidade da 
pessoa humana constitui um dos pilares do Estado Democrático de Direito, devendo ser 
garantida a todos os trabalhadores, inclusive aos catadores de materiais recicláveis, 
frequentemente inseridos em situação de vulnerabilidade social.

Ainda, o art. 6º da Constituição Federal estabelece como direitos sociais o trabalho, 
a saúde e a assistência aos desamparados, o que impõe ao Poder Público a adoção de 
políticas que promovam inclusão social e melhoria das condições de vida desses 
profissionais.

No campo ambiental, o art. 225 da Constituição Federal dispõe que todos têm 
direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, sendo dever do Poder Público e da 
coletividade defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações. Nesse 
contexto, os catadores exercem papel fundamental na gestão de resíduos sólidos, 
contribuindo diretamente para a redução de impactos ambientais.

A presente iniciativa também encontra respaldo na Lei Federal nº 12.305/2010, que 
institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos. Referida norma, em seu art. 7º, inciso 
XII, estabelece como um de seus objetivos a integração dos catadores de materiais 
reutilizáveis e recicláveis nas ações que envolvam a responsabilidade compartilhada pelo 
ciclo de vida dos produtos. Ademais, o art. 8º, inciso IV, prevê o incentivo à criação e ao 
desenvolvimento de cooperativas e outras formas de associação de catadores.

No âmbito das diretrizes da política urbana, o art. 182 da Constituição Federal 
reforça o papel do Município na promoção do desenvolvimento social e na garantia do 
bem-estar de seus habitantes, legitimando a adoção de medidas locais voltadas à 
inclusão produtiva e à educação ambiental.
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Ressaltamos a importância e a relevância do referido projeto, pois Maracanaú tem 
um número considerável de Catadores de Materiais Recicláveis.

Dessa forma, a instituição da Semana de Conscientização e Proteção ao Catador 
de Material Reciclável representa instrumento relevante de política pública, permitindo a 
realização de campanhas educativas, ações de saúde, valorização profissional e 
fortalecimento de cooperativas e associações, além de ampliar o engajamento da 
sociedade na prática da coleta seletiva.

Importante destacar que a proposta não gera obrigatoriedade imediata de criação 
de despesas significativas, estando em conformidade com o princípio da 
responsabilidade fiscal, podendo ser executada por meio de parcerias e ações já 
existentes no âmbito da administração pública.

Portanto, diante da relevância social, ambiental e econômica da matéria, bem como 
de sua consonância com os dispositivos constitucionais e legais vigentes, resta 
plenamente justificada a presente proposição, razão pela qual se espera o apoio dos 
nobres parlamentares para sua aprovação. Certo de que sua implementação contribuirá 
significativamente, e será um avanço para a População de Maracanaú.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/13672
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